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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente;
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros - Presidente;
b) Deputado Jorge Everton - Vice-Presidente;
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice -Presidente;
c) Deputado Armando Neto;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputada Catarina Guerra.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputada Joilma Teodora; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Jorge Everton.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputada Catarina Guerra -  Presidente; 
b) Deputado Marcelo Cabral - Vice- Presidente; 
c) Deputado Jorge Everton; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Idázio da Perfil;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Marcelo Cabral – Presidente; 
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;  
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Renato Silva;
e) Deputado Marcos Jorge.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Lucas Souza.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho. 

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Eder Lourinho – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Marcelo Cabral.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Armando Neto – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputado Rárison Barbosa – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciências, Técnologia e Inovação
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente;
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputado Armando Neto; 
f) Deputado Chico Mozart;
g) Deputado Eder Lourinho.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputado Renato Silva – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice-Presidente;  
c) Deputada Catarina Guerra; 
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputada Joilma Teodora.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da 
Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e 
Ação Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Tayla Peres – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Aurelina Medeiros.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos 
Humanos, Minorias e Legislação 
Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Odilon – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcos Jorge;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputada Catarina Guerra – 1ª Suplente;
g) Deputado Coronel Chagas – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a)  Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b)  Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c)  Deputada Angela Águida Portella;
d)  Deputado Soldado Sampaio;
e)  Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Renato Silva – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Idázio da Perfil;
e) Deputado Odilon.
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

DECRETOS LEGISLATIVOS
DECRETO LEGISLATIVO N. 07/2024

Concede a comenda Orgulho de 
Roraima ao Sr. Jaydson da Silva 
Duarte. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e eu, Presidente da 
Assembleia Legislativa, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

  Art. 1º Fica concedida a comenda Orgulho de Roraima, criada 
pela Resolução n° 10, de 08 de abril de 2009, ao senhor Jaydson da Silva 
Duarte, conhecido como Jadson Moreno, cantor Gospel. 

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
à realização de sessão para entrega da comenda constante do presente 
instrumento normativo.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 10 de abril de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MENSAGENS GOVERNAMENTAIS
MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 31, DE 9 DE ABRIL DE 2024.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS 
DEPUTADAS ESTADUAIS,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 43, § 
1º, da Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei 
nº 040/2023, que Dispõe sobre a inclusão de alimentos orgânicos ou de 
base agroecológica na alimentação hospitalar das Unidades de Saúde 
de Roraima, conforme o Parecer 93/2024 PGE/GAB/ASSEP, exarado 
pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - PGE. 

RAZÕES DO VETO
A iniciativa estabelece que, na alimentação hospitalar das 

Unidades de Saúde de Roraima deve haver a inclusão de alimentos 
orgânicos ou de base agroecológica, tendo preferência pelos alimentos da 
agricultura familiar, do empreendedor familiar rural e do empreendedor 
indígena e de suas organizações, ocorre que ao dispor sobre essas medidas 
acaba por incorrer em inconstitucionalidade material por iniciativa de 
competência, senão vejamos:

Art. 63. É da competência privativa do 
Governador a iniciativa de Leis que disponham 
sobre:
[...]
V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades 
da administração pública;

Desta forma, a Administração Pública terá que alterar toda 
a sua estrutura organizacional, tendo em vista que a matéria em análise, 
caso venha a ser sancionada, acarretará novas atribuições a Secretaria de 
Estado da Saúde de Roraima – SESAU, e possivelmente a Secretaria de 
Estado de Licitação e Contratação – SELC, tendo em vista que já existe 
toda uma estrutura de contratação de empresa fornecedora da alimentação 
nos hospitais, através de processo licitatório, ainda mais, por não constar 
nenhum estudo de impacto financeiro na matéria.

Logo, a Proposta apresenta potencial de criar despesa, que 
obviamente seria arcada exclusivamente pelo Poder Executivo e, neste 
caso, cabe a este dispor sobre o tema, assim, é de sua competência 
privativa a iniciativa de normas que venham a resultar em aumento de 
despesa aos cofres públicos, e mesmo assim, desde que haja viabilidade 
orçamentária.

Nessa perspectiva, cabe ao Administrador, consoante critérios 
próprios de planejamento, dispor a respeito da matéria ora analisada, sendo 
vedada a intromissão de qualquer outro Poder.

A inconstitucionalidade, portanto, decorre da violação da regra 
da separação de poderes por vício na competência de iniciativa, prevista na 
Constituição Estadual no artigo 62, inciso IV, in verbis:

Art. 62. São atribuições privativas do 
Governador do Estado:
[...]
IV - dispor sobre a organização e funcionamento 
da Administração Estadual, na forma da Lei;

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e 
execução de atividades inerentes ao Poder Público.

Direito Constitucional. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Lei estadual. Proibição 
da venda de fardas e acessórios das polícias 
federal, civil e militar e das Forças Armadas, 
em estabelecimentos comerciais do Estado. 
Distribuição de competências. Procedência 
em parte. 1. Lei estadual 12.636/2007 de São 
Paulo, de iniciativa da Assembleia Legislativa, 
que proíbe a venda de fardas e acessórios das 
polícias federal, civil e militar e das Forças 
Armadas, em estabelecimentos comerciais do 
Estado. Competência concorrente para legislar 
sobre produção e consumo (art. 24, V, CF/88). 
Possibilidade. 2. A superveniência de lei federal 
sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrária (art. 24, § 
4º, CF/1988). Superveniência da Lei federal 
12.664/2012 que dispõe sobre a comercialização 
de vestuários, distintivos e insígnias em âmbito 
nacional, em estabelecimentos credenciados. 
Suspensão da eficácia dos art. 1º, 2º e 5º da Lei 
estadual nº 12.636/2007. 3. Lei estadual que 
prevê a obrigação de identificação do usuário no 
fardamento, o fornecimento gratuito dos uniformes 
e a fiscalização do cumprimento da Lei à Secretaria 
Estadual. Vício de inconstitucionalidade formal dos 
arts. 3º, 4º e 6º da Lei estadual, por violarem o art. 84, 
inc. VI, a, e o art. 61, §1º, inc. II, e, ambos da CF/88. 
Inconstitucionalidade, por arrastamento, dos art. 
7º, 8º e 9º da Lei estadual. 4. Pedido da ação direta 
julgado parcialmente procedente, com a fixação 
da seguinte tese: “Padece de inconstitucionalidade 
formal lei de iniciativa parlamentar que disponha 
sobre atribuições de órgãos da Administração 
Pública (art. 61, § 1º, II, “e” e art. 84, VI, da 
Constituição Federal).” (ADI 3981, Relator(a): 
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado 
em 15/04/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
124 DIVULG 19-05-2020 PUBLIC 20-05-2020).

Dessa forma, identifica-se vício insanável quanto à iniciativa 
legislativa da proposta, uma vez que o Projeto de Lei em questão deriva de 
iniciativa parlamentar.

Nesta senda, fundamentado nestes termos, VETO 
TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 071/2023, que dispõe sobre a política 
estadual do exercício da telemedicina, como forma de serviços médicos 
mediados por tecnologias de comunicação, nos termos do art. 43, § 1º, da 
Constituição do Estado de Roraima.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 9 de abril de 2024. 
(assinatura eletrônica)

ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ERRATA DA RESOLUÇÃO 281/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
Retifica a Resolução 281/2024, publicada no Diário da Assembleia 

Legislativa do Estado de Roraima, edição 4144, de 10 de abril de 2024.
 Onde se lê: Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do depu-

tado Meton Melo Maciel no período de 24 a 26 de abril de 2024, para par-
ticipar da 2ª Reunião Ampliada de Colegiado de Deputados do Parlamento 
Amazônico, em Manaus – AM. 

Leia-se: Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do deputado 
Meton Melo Maciel no período de 24 a 27 de abril de 2024, para participar 
da 2ª Reunião ampliada de Colegiado de Deputados do Parlamento Amazô-
nico, em Manaus – AM. 

Parágrafo único. As diárias serão concedidas no período de 24 a 
26 de abril de 2024. 

 Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula: 27012/ALERR

 O Poder Executivo tem como uma de suas funções primordiais 
a administração, que se revela em atos de planejamento, organização, 
direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público, isto é, a 
decisão sobre adotar determinadas providências dessa espécie é reservada 
ao Chefe do Poder Executivo, portanto, o Projeto de Lei em análise invade 
a esfera da gestão administrativa.

Nesta senda, fundamentado nestes termos, VETO 
TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 040/2023, que Dispõe sobre a inclusão 
de alimentos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação hospitalar 
das Unidades de Saúde de Roraima, por violar o disposto na Constituição 
Estadual, coforme os artigos 62, IV e 63, V.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 9 de abril de 2024. 
(assinatura eletrônica)

ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 32, DE 9 DE ABRIL DE 2024.  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS 
DEPUTADAS ESTADUAIS,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 43, 
§ 3º, da Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE o Projeto de 
Lei nº 071/2023, que dispõe sobre a política estadual do exercício da 
telemedicina, como forma de serviços médicos mediados por tecnologias 
de comunicação, conforme o Parecer 81/2024 PGE/GAB/ASSEP, exarado 
pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - PGE. 

RAZÕES DO VETO
O Projeto de Lei em questão visa instituir política estadual 

que determina diretrizes para a prática de telemedicina no Estado, bem 
como as medidas que deverão ser adotadas pelo Poder Executivo Estadual 
para executar a norma.

Cumpre esclarecer que, as diretrizes são instruções ou indicações para 
se estabelecer um plano, uma ação e normas para um procedimento. No Projeto em 
análise, especialmente no art. 3º, são estabelecidas as formas as quais os órgãos da 
Administração Pública, responsáveis por atribuições na área em apreço, deverão atuar.

Portanto, embora louvável a intenção parlamentar, a propositura em 
apreço extrapola os limites da iniciativa parlamentar, uma vez que a matéria 
incide em hipótese de iniciativa de lei que sejam exclusivas ou privativas do 
Chefe do Poder Executivo. Conforme a Constituição Federal, no art. 61, § 
1º, II, “b” e “e”, é outorgado, em caráter de exclusividade, a prerrogativa de 
deflagrar o processo legislativo de leis que disponham sobre organização e 
funcionamento da Administração Federal ao Chefe do Poder Executivo: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:
[...]
II - disponham sobre:
[...]
b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios;
[...]
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001).

Por simetria, o art. 63, inciso V, da Constituição Estadual, 
estabelece que é da competência privativa do Governador a iniciativa de 
leis que disponham sobre a estruturação e atribuições das Secretarias, 
órgãos e de entidades da Administração Pública:

Art. 63. É da competência privativa do Governador 
a iniciativa de Leis que disponham sobre:
[...]
V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades 
da administração pública;

Nesse mesmo sentido, é pacífico o entendimento 
jurisprudencial que ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de 
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RESOLUÇÃO 296/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido afastamento com ônus do servidor Cleverson 
Barbosa da Silva, matrícula 32119, no período de 12 a 13 de abril de 2024, 
para realizar o translado de servidores ao município de Caroebe – RR.

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 16 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 297/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido afastamento do servidor Igor Oliveira Ramos, 
matrícula 32188, em 14 de março de 2024, para cumprir agenda institucio-
nal em Porto Alegre – RS. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 16 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALE/RR

RESOLUÇÃO 298/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do deputado Rarison 
Francisco Rodrigues Barbosa no período de 7 a 10 de maio de 2024, para 
participar como palestrante no X CONASPPEN Extraordinário, em Bra-
sília – DF.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 299/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do deputado Renato 
de Souza Silva no período de 22 a 24 de abril de 2024, para participar de 
reuniões institucionais e tratar de assuntos de interesse do Estado de Rorai-
ma, em Brasília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 300/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus da deputada Joilma 
Teodora de Araújo Silva no período de 16 a 19 de abril de 2024, para parti-
cipar de reunião com lideranças políticas, em Brasília – DF, a fim de contri-
buir com projetos parlamentares desenvolvidos no estado de Roraima por 
esta Casa Legislativa.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 301/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido afastamento do servidor Ivan Mendes Santos, 
matrícula 32191, em 14 de março de 2024, para cumprir agenda institucio-
nal em Porto Alegre – RS. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALE/RR

RESOLUÇÃO 302/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do servidor Rychael 
Vasconcelos do Nascimento, matrícula 30163, no período de 24 a 28 de 
abril de 2024, para participar da 2ª Reunião Ampliada do Colegiado de 
Deputadas e Deputados, em Manaus – AM. 

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALE/RR

RESOLUÇÃO 303/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus dos servidores 
abaixo relacionados, no período de 23 a 25 de abril de 2024, para 
participar do I Prêmio Nacional de Jornalismo do Poder Judiciário: 
35 anos da Constituição Cidadã, na categoria fotojornalismo, em 
Brasília – DF. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Jader de Souza Santos 18956

Leocides Fátima Daubermann 22580

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 304/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do servidor Deyvid 
Everson Silva Carneiro, matrícula 29362, no período de 7 a 10 de maio de 
2024, para participar do evento X CONASPPEN Extraordinário, em Bra-
sília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 305/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus da servidora Geisa Ca-
mila Moreira, matrícula 31898, no período de 25 a 29 de abril de 2024, 
para participar do curso Gerenciamento de Crises de Portadores de TEA, 
em Manaus – AM. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 306/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Eduardo 
Freitas da Silva Júnior, matrícula 27457, no período de 4 a 6 de abril de 
2024, para realizar o transporte e acompanhamento de servidores envolvi-
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RESOLUÇÃO 311/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento sem ônus dos servidores abaixo 
relacionados, com ida e retorno em 12 de abril de 2024, para produzir ma-
terial para a TV, a rádio e o portal de notícias da Assembleia Legislativa 
de Roraima sobre o Dia dos Povos Indígenas, em Cantá – RR. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Alfredo de Paula Maia 1091

Evaldo José da Silva 14319

Willians Severino Dias 24253

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 312/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do deputado Francis-
co dos Santos Sampaio no período de 16 a 18 de abril de 2024, para tratar de 
assuntos do interesse deste Poder Legislativo, em Brasília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 313/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Marcelo 
de Magalhães Nunes, matrícula 28013, no período de 22 de março a 1º de 
abril de 2024, para cumprir agenda institucional em Brasília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 314/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Johnatah 
da Luz Veloso, matrícula 26057, no período de 16 a 18 de abril de 2024, 
para realizar a segurança do presidente deste Poder Legislativo, deputado 
Francisco dos Santos Sampaio, em Brasília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 315/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de fiscal do Contrato nº 017/2024, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.
Fiscal Técnico Ytalo da Silva Xavier, matrícula: 31.088
Fiscal Técnico 
Suplente Jennifer Ester Costa Brito, matrícula: 29.114

Processo 285/2022

Contratada Instituto Amazonia Ambiental

CPF/CNPJ 26.149.313/0002-80

Objeto

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
assessoria técnica em regularização fundiária urbana, para atender aos nú-
cleos familiares informais localizados na sede dos municípios do interior 
do estado de Roraima, regularização total e/ou parcial das próprias sedes, 
quando necessária, nos municípios que aderirem ao termo de cooperação 
técnica com a ALERR para o REURB.

dos no processo eleitoral do projeto Parlamento Jovem Roraimense – edi-
ção 2024, em Rorainópolis – RR. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALE/RR

RESOLUÇÃO 307/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus dos servidores abaixo 
relacionados, no período de 24 a 26 de abril de 2024, para participar da 2ª 
Reunião Ampliada do Parlamento Amazônico, em Manaus – AM.  

SERVIDOR MATRÍCULA

Helen Julia Pereira de Matos 32457

Roque Pereira da Silva Neto 25317

Valdimarley Lima Braga 26440

Yasmin Iara Lima Guedes Esbell 17361
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 308/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus dos servidores abaixo 
relacionados, no período de 23 a 27 de abril de 2024, para participar do 
curso Eventos, Cerimonial & Protocolo nos Órgãos Governamentais – Di-
plomação, Posse e Transmissão de Cargo, em São Paulo – SP. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Laiana Rocha da Silva 28953

Silvia Maria Macedo Coelho 31919

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 309/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do servidor Paulo Luis 
de Moura Holanda, matrícula 28011, para realizar viagem institucional a 
Brasília – DF, no período de 16 a 18 de abril de 2024, e a Foz do Iguaçu – 
PR, no período de 18 a 20 de abril de 2024. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 310/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus dos servidores abaixo 
relacionados, no período de 23 a 26 de abril de 2024, para assessorar os de-
putados e participar da organização da 2ª Reunião Ampliada do Parlamento 
Amazônico, em Manaus – AM. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Hemilly Natalia Costa Araújo 31154

Maria Jaime Laranjeira Menezes 16796

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 17 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR
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conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2534/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELVIS DE VASCONCELOS FREITAS, 

CPF: ***.590.042-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2535/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEIVE PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 

***.464.162-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 Auxiliar 
de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2536/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SALOMAO LIMA DA SILVA NETO, CPF: 

***.685.602-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2537/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCA VASCONCELOS MOREIRA, 

CPF: ***.377.993-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO POR ERRO MATERIAL

PROCESSO Nº 640/2021
CONTRATO Nº 018/2023
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 
018/2023 POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA – ALE/RR
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: ARCUS CONSULTORIA -LTDA
CNPJ Nº 21.552.717/0001-16
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e “Cláusula Terceira – Da Vigência” do Contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 0101 
/ 33.90.39-77
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024
VIGÊNCIA: 24/04/2024 ATÉ 24/04/2025
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: SUED LORRAYNE FERREIRA QUEIROZ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 281/2022
CONTRATO Nº 017/2022
OBJETO:  PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: TECWAY SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ Nº: 13.392.705/0001-43
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e “Cláusula Quinta – Da vigência e dos 
prazos de execução” do Contrato
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 101 / 
33.90.39-37
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024
VIGÊNCIA: 24/05/2024 ATÉ 24/05/2025
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 2532/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DHIOGO LIMA RODRIGUES, CPF: 

***.021.062-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2533/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIANO GUILHERME DOS SANTOS, 

CPF: ***.503.852-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 



7BOA VISTA, 18 DE ABRIL DE 2024 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4150

com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2542/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JAILSON GOMES 

DOS SANTOS, matrícula: 29899, CPF: ***.266.612-**, para o 
Cargo Comissionado de FS-12 Auxiliar de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2543/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ONEDIA FIGUEIRA 

QUADROS, matrícula: 30671, CPF: ***.707.122-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2544/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) NEIRILENE 

TENENTE LIRA MAGALHAES, matrícula: 31610, CPF: 
***.022.422-**, para o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, 
de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2538/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IRENICE MORAES MENDONCA, CPF: 

***.719.552-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2539/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RUMMENIGGE DE FRANCA ROSA 

SILVA, CPF: ***.436.582-** no Cargo Comissionado em Gabinete de 
FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2540/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IDENYA DA SILVA ALMEIDA, CPF: 

***.326.642-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 Auxiliar 
de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2541/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JALMARIA GARCIA 

DE FIGUEIREDO, matrícula: 24184, CPF: ***.341.612-**, para o 
Cargo Comissionado de FS-2 Coordenador Regional de Gabinete, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
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RESOLUÇÃO Nº 2549/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VITORIA SAMPAIO 

MOTA, matrícula: 29531, CPF: ***.586.242-**, para o Cargo Comissionado 
de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, no Gabinete Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2550/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ALDECIR PALMEIDA DA 

SILVA, matrícula: 29817, CPF: ***.668.922-**, para o Cargo Comissionado 
de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2551/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA EDIONEIDE 

LOURENCO DE QUEIROZ, matrícula: 32078, CPF: ***.554.062-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2552/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANTONIO SERGIANO 

SILVA DE ANDRADE, matrícula: 8312, CPF: ***.699.952-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-12 Auxiliar de Gabinete, no Gabinete Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2545/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LANY EDNORA THOME 

DE GOES, matrícula: 28514, CPF: ***.601.732-**, para o Cargo Comissionado 
de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2546/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FABIOLA SANTIAGO 

BRAGA, matrícula: 31538, CPF: ***.270.232-**, para o Cargo Comissionado 
de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2547/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FRANCINARA TRINDADE 

CARDOSO, matrícula: 31597, CPF: ***.101.112-**, para o Cargo Comissionado 
de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2548/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARCYEL DAMASCENO DE 

OLIVEIRA, matrícula: 31609, CPF: ***.648.054-**, para o Cargo Comissionado 
de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Boa Vista, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362
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que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2557/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ALINE MATOS 

LIMA, matrícula: 25608, CPF: ***.595.602-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2558/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) RENATO MENEZES 

BOSCOLI, matrícula: 29811, CPF: ***.897.552-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2559/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ALICE LIMA 

DA SILVA, matrícula: 30033, CPF: ***.994.812-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-11 Secretario Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2553/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VALDERI 

TORQUATO DA SILVA, matrícula: 24935, CPF: ***.303.944-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2554/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOANA D ARC 

PEIXOTO LIMA, matrícula: 25783, CPF: ***.038.702-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2555/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FRANCISCA 

BORGES WANDERLEI, matrícula: 24214, CPF: ***.649.922-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2556/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SANTA OLIVEIRA 

DE PAULA, matrícula: 25168, CPF: ***.257.692-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
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em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 
de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2564/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANA PATRICIA 

LIRA DE SOUZA, matrícula: 29926, CPF: ***.120.752-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2565/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LUCIANO LOBATO 

FIGUEIRA, matrícula: 30120, CPF: ***.140.892-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-5 Assessor Tecnico Parlamentar, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2566/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ROMULO 

CATANHEDE DE AQUINO, matrícula: 30789, CPF: ***.666.342-
**, para o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2560/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) BRENNO 

TEMIR ALMEIDA DO NASCIMENTO, matrícula: 29782, CPF: 
***.151.902-**, para o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico 
Especializado, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 
de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2561/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JURACELIA 

MENEZES DOMINGUES, matrícula: 29798, CPF: ***.373.402-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2562/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ERICO JOSE 

OLIVEIRA ALVES, matrícula: 27629, CPF: ***.247.792-**, para o 
Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2563/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FRANCISCA 

NATALIA RODRIGUES VIEIRA, matrícula: 29832, CPF: 
***.948.892-**, para o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário 
Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
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RESOLUÇÃO Nº 2571/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NADIA PATRICIA MARTINS DE 

ALMEIDA SOUSA, CPF: ***.002.782-** no Cargo Comissionado de 
COM-II - Secretário(a) de Comissão, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2572/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA FRANCISCA BARBOSA LOBO, 

CPF: ***.864.912-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) 
Especial, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2573/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA LEILA LISBOA, CPF: ***.869.802-

** no Cargo Comissionado de PAC-IV Assessor(a) Tecnico, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2574/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITOR MARTINS DA SILVA, CPF: 

***.151.112-** no Cargo Comissionado de MD-I Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2567/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALISON PAULINO DE LIMA, CPF: 

***.167.492-** no Cargo Comissionado de SGP-III Assessor(a) Tecnico 
Especializado, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de 
julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2568/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KENNEDY LIMA DE SOUZA, CPF: 

***.647.652-** no Cargo Comissionado de SA-VIII Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2569/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA EMA MOTA DOS SANTOS, CPF: 

***.821.712-** no Cargo Comissionado de SCP-X Assessor de Apoio 
Operacional, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2570/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOCINALVA OLIVEIRA MORAIS 

ARAUJO, CPF: ***.317.542-** no Cargo Comissionado de COM-I 
Assessor(a) de Assistência as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2579/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HELEN JULIA PEREIRA DE MATOS, 

CPF: ***.385.682-** no Cargo Comissionado de SC-VI Assessor(a) 
Tecnico de Comunicacao, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2580/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLIENE ALESSANDRA CORREA 

CAVALCANTE, CPF: ***.204.092-** no Cargo Comissionado de COM-
III Assessor(a) de Apoio as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2581/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDIARLENE LIMA DA SILVA, CPF: 

***.628.202-** no Cargo Comissionado de SC-IV Assessor(a) Especial de 
Comunicacao, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2582/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSINALDA SILVA FUMA, CPF: 

***.202.982-** no Cargo Comissionado de PRC-VII Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2575/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO NAILTON DE ARRUDA, 

CPF: ***.272.142-** no Cargo Comissionado de PFZ-IV Assessor(a) 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2576/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WAGNER SILVA FEITOSA, CPF: 

***.427.442-** no Cargo Comissionado de COM-II - Secretário(a) de 
Comissão, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2577/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDIEL FERREIRA SOUSA, CPF: 

***.012.103-** no Cargo Comissionado de ECL-VI Gerente Regional, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2578/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DORILENE FONSECA ROXO, CPF: 

***.816.682-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de março de 
2024.

Boa Vista, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2586/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora ANDRESSA BEATRIZ 

VIEIRA SANTOS, matrícula: 31908, 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos de Licença Maternidade, no período de 03/02/2024 a 
31/07/2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 03 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2587/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor MILTON CESAR GOMES, 

matrícula: 26832, de 30 (trinta) dias de afastamento consecutivos de 
LICENÇA MÉDICA, no período de 17/04/2024 a 16/05/2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 17 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2588/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

Considerando a ausência do ato de publicação da licença 
médica, e em consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela 
e a Súmula 473 do STF,

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a concessão de licença médica a 

servidora GABRIELA NOGUEIRA VIEIRA MENDONCA, matrícula: 
26884, de 30 (trinta) dias de afastamento consecutivos, no período de 
29/06/2023 a 30/07/2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista - RR, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2583/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora KEILA FONSECA COSTA 

VINENTE, matrícula: 15785, 08 (oito) dias consecutivos de Licença por 
motivo de casamento, no período de 04/04/2024 a 11/04/2024, com base 
no art. N° 90, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar n° 053/2001.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 04 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2584/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR a servidora LEOCIDES FATIMA 

DAUBERMANN, matrícula: 22580, ocupante do cargo de SC-II Diretor(a) 
Administrativo, para responder em substituição pela Superintendência 
de Comunicação, no período de 03/04/2024 a 06/04/2024, considerando 
o afastamento da titular SONIA LUCIA NUNES PINTO, matrícula: 
14600, em virtude de 1º Congresso de Comunicação Pública do Sudeste.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 03 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 18 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2585/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora BARBARA BEZERRA 

BATISTA SEVERO NOGUEIRA, matrícula: 28154, de 11 (onze) 
dias de afastamento consecutivos de LICENÇA MÉDICA, no período de 
22/03/2024 a 01/04/2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 22 de março de 
2024.

Boa Vista - RR, 18 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362


